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Ao Excelentíssimo Senhor 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Nesta/ 

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei para apreciação. 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, 

encaminhar o Projeto de Lei abaixo relacionados para apreciação. 

 

• PROJETO DE LEI Nº 023, de 11 de julho de 2025, de autoria deste Poder 

Executivo Municipal, que “INSTITUI  

NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA O  

INCENTIVO FINANCEIRO DE COMPONENTE DE QUALIDADE AOS  

PROFISSIONAIS INTEGRANTES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

                    Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração, ao 

tempo em que nos colocamos à inteira disposição de V. Exa. para eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

                                                                       

                                                                                  Boa Vista/RR, data conforme assinatura digital 

 

 

Assinado eletronicamente 

Marcela Medeiros Queiroz Franco 

Procuradora-Geral do Município de Boa Vista 
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